NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2016
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Pregão Eletrônico nº 16/2016, que tem por objeto, fornecimento de diversos materiais de consumo, manutenção predial, segurança, equipamentos eletroeletrônicos e mobiliários que integrarão o Sistema de Registro de Preços da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF.

QUESTIONAMENTO 01:

O Split 60.000 Btu/h Classe "A", só encontramos no mercado nacional um fabricante com esta característica, desta forma indo em contra a Lei de licitações onde não há competitividade e isonomia.
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista João Ferreira Gomes Neto responde:

O objeto descrito no Edital atende às necessidades da 2ª Superintendência Regional da Codevasf, bem como às Leis e Normas definidas no subitem 24.2.8 do instrumento convocatório. Por isso, cabe aos licitantes atender às especificações exigidas na Planilha do Anexo I do Edital, conforme subitem 2.1 do Edital, sob pena de desclassificação.
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000372/2016-85.

JOÃO CARLOS DE SOUZA MACHADO
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL
